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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2591

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

LUIZ CARLOS LIMA SANTOS ***.639.***-** ADERIC COMERCIAL LTDA 04.850.486/0001-08 912155529

LICINIO JOSE DA CRUZ ***.563.***-** COMERCIO IMPERIO SERRANO LTDA 30.054.795/0001-81 912148366

FLAVIA JUNQUEIRA BARBOSA ***.434.***-** WORKINVEST ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES DE 
NEGOCIOS LT

65.018.913/0001-80 912151585

EDIR MOURA FARIA ***.935.***-** KAVS HAIR DESIGN LTDA 13.205.162/0001-08 912146712

ELEDIO DOS SANTOS ***.315.***-** LOCAWAY SERVICOS LTDA 04.886.596/0001-20 912158495

STENIO MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA ***.104.***-** UNIAO INTERNACIONAL DE PASTORES E CAPELAES 
VOLUNTARIOS

07.058.114/0001-31 912163864

MANOEL DE JESUS SILVA ***.904.***-** IB TELECOMUNICACOES LTDA 01.154.512/0001-75 912167066

ANDRE CARLOS ASSIS LIMA ***.274.***-** A C ASSIS LIMA LTDA 23.215.158/0001-84 912167687

MARCELO MAURICIO BASSIL ***.822.***-** PADARIA BASSIL LIMITADA 33.437.484/0001-90 912170088

LUCILIA RANGEL SILVA ***.978.***-** ENGEPAVER PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA 03.357.603/0001-33 912171023

EDUARDO DE LIMA SILVEIRA ***.631.***-** FERRO VELHO MUNDIAL LTDA 17.045.507/0001-64 912172685

PATRICIA NUNES MONTEIRO MAYERHOFER ***.412.***-** BLESSED SERVICOS TECNICOS LTDA 06.177.580/0001-73 912173480

HELCIO PEREIRA ***.643.***-** FARMA LAR LTDA 10.314.934/0001-51 912127317

FRANCESCO PAGNINI ***.286.***-** PORTO SEGURO RESTAURANTE LTDA 02.043.345/0001-58 912128678

PAULO HENRIQUE LIMA DE FARIAS ***.638.***-** CONSTRUTORA MAP LTDA 09.219.025/0001-55 912164477

JAIR TEIXEIRA DOS SANTOS ***.029.***-** P & D CONVENIENCIA FLOR DO GRAJAU LTDA 05.004.467/0001-23 912169413

SIDNEI TYSKA ***.366.***-** UPSTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 04.990.492/0001-60 892494839

MOACIR LUIS TENCONI ***.105.***-** RIOCARTA PAPEIS LTDA 05.670.319/0001-48 892585575

JANE GEORGINA DE ALMEIDA ACOSTA ***.587.***-** DENTAL MEDICO HOSPITALAR LIGHT LTDA 01.729.129/0001-06 893014468

IGOR GOMES SILVA DE ARAUJO ***.033.***-** MAQUINAS E IMPLEMENTOS FACCHIN LTDA 15.067.784/0001-42 893539235
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VIVIANE DA SILVA DE SOUZA ***.310.***-** SC COMERCIO ATACADISTA DE PECAS AUTOMOTIVAS 
LTDA

15.809.425/0001-13 912130856

MAYCON DA SILVA NASCIMENTO ***.313.***-** TH MOVEIS PLANEJADOS LTDA 34.059.158/0001-59 912130860

JEAN CARLOS CAMILO ROMAO ***.272.***-** GALERA DA PAMONHA COMERCIO DE PRODUTOS 
DERIVADOS DO MILHO LTDA

08.474.906/0001-50 912152520

AHIDE DE JESUS PEREIRA ***.007.***-** J.H.P.S. COMERCIO DE FERRAGENS E SERVICOS DE 
RECICLAGEM LTDA

01.906.129/0001-26 912154564

JOSE JOIR DE ARAUJO ***.787.***-** DECK MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 30.206.241/0001-52 912167757

REINALDO GABRIEL BORGES ***.049.***-** VIRTUAL HOUSE COMPUTADORES LTDA 07.284.414/0001-39 912168590

ANDRE DA SILVA PEDRO ***.376.***-** HORTIFRUTI NITEROI LTDA 22.046.773/0001-41 894846320

ALESSANDRO VIALLE ***.700.***-** VIDROS & FORMATURAS VIALLE LTDA 05.679.612/0001-76 894905050

JOAO BATISTA GARCIA DA SILVA ***.580.***-** SOLDAS MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
MGA LTDA

13.773.655/0001-44 894974718

MARINEUZA GONCALVES DA COSTA ***.442.***-** M G DA COSTA & CIA LTDA 82.865.155/0001-55 894988410

LUIS OTAVIO LOURES DA CONCEICAO ***.733.***-** DOMINESCO SOLUCOES EM GESTAO DE PESSOAS LTDA 14.693.548/0001-79 895000050

JOSE GERALDO DE BARROS ***.963.***-** GRAFICA ILHA VERDE LTDA 58.344.367/0001-02 895015978

LUANA GUEDES DA SILVA ***.190.***-** IMPERMEABILIZACOES RCI LTDA 19.479.790/0001-68 895039046

EDIVAN OUTEIRO ***.466.***-** PADARIA E CONFEITARIA TAMOIO LTDA 10.545.700/0001-15 895050168

FABIANI MENEGARI ***.693.***-** CREFIN CREDITO PESSOAL LTDA 17.633.798/0001-01 895053931

EDSON BENTO ***.257.***-** E.J. FABRICACAO DE PRODUTOS EM ACRILICO LTDA 07.624.770/0001-54 895123084

SAMANTA MARTINS PICOLI ***.955.***-** PICOLI & PICOLI CONVENIENCIA E DELIVERY LTDA 05.100.044/0001-07 895152640

JOSE VIVALDIR DUTRA ***.899.***-** EMPREITECSUL - PINTURAS E REVESTIMENTOS 
TEXTURIZADOS LTDA

17.524.718/0001-80 892391570

ANDRESSA DA SILVA RODRIGUES ***.118.***-** VERIDIANA MELLILO CONSULTORIA E SERVICOS EM 
COMUNICACAO LTDA

38.501.472/0001-09 892752807

SEVERINO MOREIRA DA SILVA FILHO ***.832.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS SANTA CLARA 
LTDA

01.220.556/0001-56 892794956

AMARO LUIZ DOS SANTOS RANGEL ***.880.***-** ROCHA & RANGEL LTDA 04.523.366/0001-04 912166576
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FERNANDES ROCHA SILVA ***.360.***-** PAVVI - SERVICOS E LOCACAO LTDA 13.048.438/0001-91 890349864


